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NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)
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Nº de Matrícula do Agente
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 1 - REQUERIMENTO

23300047770 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

019

2247

FORTALEZA

30 Abril 2025

Nº FCN/REMP

CEN2586329583

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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CEN2586329583

Data

30/04/2025

399.892.578-33 Loren Cristine Ribeiro Dias 30/04/2025 12:31:01

 Assinado utilizando assinaturas avançadas
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DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF n.º 41.644.220/0001−35 

NIRE: 23300047770 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025. 

 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 25 de abril de 2025, às 10h00 horas, na sede social da DB3 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A, localizada na Avenida da Abolição, n.º 4.166, bairro 
Mucuripe, CEP 60165−082, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (<Companhia=). 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em conformidade com o art. 
124, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações (<Lei das 
S.A.=), considerando a presença da única acionista da Companhia. 
 
3. PUBLICAÇÕES: As Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024 foram publicadas em 18 de março de 2025 no Jornal <O Povo=, nas páginas 
3 a 5 da versão digital e na página 13 da versão İsica, colocadas à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia e constam no Anexo I à presente ata. 
 
4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Stucchi Alegro 
(<Presidente=) e secretariados pela Sra. Lóren CrisƟne Ribeiro Dias (<Secretária=). 
 
5. ORDEM DO DIA: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) deliberar sobre as contas 
dos administradores, examinar, discuƟr e votar as Demonstrações Financeiras auditadas da 
Companhia relaƟvas ao exercício social findos em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do 
Relatório da Administração e do parecer dos auditores independentes; e (ii) deliberar sobre a 
desƟnação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: deliberar sobre (i) a remuneração global anual da 
administração para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) o aumento 
de capital social da Companhia mediante conversão de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital (<AFAC=), com a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social; e (iii) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 
 
6. DELIBERAÇÕES: Após leitura, análise e discussão dos itens constantes da Ordem do Dia, 
a acionista, sem quaisquer ressalvas, deliberou: 
 
6.1.  Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7151549 em 02/05/2025 da Empresa DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A, CNPJ 41644220000135 e
protocolo 250849135 - 30/04/2025. Autenticação: 63B1E31B984C91BAC5FBAB911928F02591197655. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/084.913-5 e o código de segurança
7vSv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 3/27



 

(i) a aprovação as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras 
auditadas da Companhia relaƟvas ao exercício social encerrado em 31 dezembro de 
2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores 
independentes; e 

 
(ii) a aprovação da desƟnação da totalidade do lucro líquido apurado no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 18.923.903,90 (dezoito 
milhões, novecentos e vinte e três mil, novecentos e três reais e noventa centavos), 
para a consƟtuição de reserva de incenƟvos fiscais, nos termos do art. 195-A da Lei 
das S.A., em razão da opção pelo beneİcio fiscal de redução do imposto de renda 
previsto nos incenƟvos regionais da SUDENE (Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste).  

 
6.2.  Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
 

(i) a raƟficação da não desƟnação de valores a ơtulo da remuneração dos 
administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, em razão da renúncia apresentada por eles, considerando que 
tais administradores recebem sua remuneração anual pela acionista da Companhia; 
 

(ii) a aprovação do aumento de capital social da Companhia no montante de R$ 
39.306.586,23 (trinta e nove milhões, trezentos e seis mil, quinhentos e oitenta e 
seis reais e vinte e três centavos), mediante a emissão de 39.306.586 (trinta e nove 
milhões, trezentas e seis, quinhentas e oitenta e seis) ações ordinárias, nominaƟvas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de, aproximadamente, R$ 1,00 (um real) 
cada, as quais são totalmente subscritas e integralizadas nesta data, por sua única 
acionista Giga Mais Fibra Telecomunicações S.A., conforme boleƟm de subscrição 
constante do Anexo II à presenta ata. 
Em razão do aumento de capital ora aprovado, o capital social da Companhia passará 
de R$ 819.175.114,18 (oitocentos e dezenove milhões, cento e setenta e cinco mil, 
cento e quatorze reais e dezoito centavos), dividido em 709.547.730 (setecentas e 
nove milhões, quinhentas e quarenta e sete mil, setecentas e trinta) ações 
ordinárias, nominaƟvas e sem valor nominal, para R$ 858.481.700,41 (oitocentos e 
cinquenta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, setecentos reais e 
quarenta e um centavos), dividido em 748.854.316 (setecentas e quarenta e oito 
milhões, oitocentas e cinquenta e quatro mil, trezentas e dezesseis) ações ordinárias, 
nominaƟvas e sem valor nominal e o arƟgo 5º do estatuto social passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
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<ArƟgo 5º. O capital social é de R$ 858.481.700,41 (oitocentos e cinquenta e oito 
milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, setecentos reais e quarenta e um centavos), 
dividido em 748.854.316 (setecentas e quarenta e oito milhões, oitocentas e 
cinquenta e quatro mil, trezentas e dezesseis) ações ordinárias, nominaƟvas e sem 
valor nominal, integralmente deƟdas pela única acionista.= 
 

(iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refleƟr a alteração 
aprovada no item 6.2 (ii) acima, que passará a vigorar conforme previsto no Anexo 
III à presente ata. 
 

7. LAVRATURA: Foi aprovada pela acionista única da Companhia a lavratura desta ata na 
forma de sumário, de acordo com o disposto no art. 130, §1º, da Lei das S.A. 
 
8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, da qual foi lavrada a presente ata e, em seguida, foi lida, aprovada e 
assinada. Mesa: Fernando Stucchi Alegro (Presidente) e Lóren CrisƟne Ribeiro Dias (Secretária). 
Acionista: Giga Mais Fibra Telecomunicações S.A. (representada por Lorival Nogueira Luz Júnior 
e Fernando Stucchi Alegro). 
 

CerƟfico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
 

Fortaleza/CE, 25 de abril de 2025. 
Mesa: 
 

_________________________________ _________________________________ 
Fernando Stucchi Alegro Lóren CrisƟne Ribeiro Dias 

Presidente Secretária 
 
Acionista: 
 

_________________________________________________________ 
GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

Representada por Lorival Nogueira Luz Júnior e Fernando Stucchi Alegro 
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ANEXO I 
 

À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025. 

 
PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
(página intencionalmente deixada em branco) 
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ANEXO II 
 

À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025. 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
Na presente data foi realizada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da DB3 SERVIÇOS 
TELECOMUNICAÇÕES S.A. (<Companhia=), na qual foi aprovado o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 39.306.586,23 (trinta e nove milhões, trezentos e seis mil, quinhentos 
e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), com a emissão de 39.306.586 (trinta e nove 
milhões, trezentas e seis mil, quinhentas e oitenta e seis) novas ações ordinárias, nominaƟvas e 
sem valor nominal, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

SUBSCRITOR 
 

QUANTIDADE DE AÇÕES 
SUBSCRITAS 

INTEGRALIZAÇÃO (R$) 

GIGA MAIS FIBRA 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
sociedade  por  ações  de 
capital aberto inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 
07.714.104/0001−07, com 
sede na Rua  Manoel  
Serrazina,  n.º  620, bairro 
Almas do Mato, CEP 28640− 
000, na Cidade de Carmo, 
Estado do Rio de Janeiro. 

39.306.586 (trinta e nove 
milhões, trezentas e seis mil, 
quinhentas e oitenta e seis) 
novas ações ordinárias, 
nominaƟvas e sem valor 
nominal, ao preço de 
emissão de, 
aproximadamente, R$ 1,00 
(um real) por ação. 

Todas as 39.306.586 (trinta e 
nove milhões, trezentas e seis 
mil, quinhentas e oitenta e 
seis) novas ações são 
integralizadas mediante a 
conversão de AFACs 
realizados em moeda 
corrente nacional. 

 
Fortaleza/CE, 25 de abril de 2025. 

 
_________________________________________________________ 

GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
Representada por Lorival Nogueira Luz Júnior e Fernando Stucchi Alegro 

 
Mesa: 
 

____________________________________ ____________________________________ 
Fernando Stucchi Alegro Lóren CrisƟne Ribeiro Dias 

Presidente Secretária 
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ANEXO III 
 

À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA DB3 SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A. REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025.  

 
 CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ArƟgo 1º. A DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. (<Companhia=), é uma sociedade 
consƟtuída sob forma de sociedade por ações e é regida pelo presente Estatuto Social e, 
supleƟvamente, pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (<Lei das S.A.=) e demais normas 
aplicáveis. 
Parágrafo Único. Para fins deste Estatuto Social, os termos definidos indicados abaixo terão os 
seguintes significados: 
<Afiliada= significa qualquer sociedade Controladora, Controlada ou Sob Controle Comum de um 
acionista ou da Companhia, direta ou indiretamente. 
<Conselho de Administração Giga Mais Fibra= significa o Conselho de Administração da acionista 
da Companhia.  
<Controle= (incluídos os seus significados correlatos <Controladora=, <Controlada= e <Sob 
Controle Comum=) significa quando empregado em relação a qualquer Pessoa, (i) a Ɵtularidade 
de direitos de voto que assegure, de modo permanente, a determinada Pessoa ou de um grupo 
de Pessoas vinculadas por acordo de voto ou Sob Controle Comum, direta ou indiretamente, a 
maioria de votos nas deliberações da Pessoa em questão e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da Pessoa em questão; e/ou (ii) o uso efeƟvo de tal poder para dirigir as 
aƟvidades sociais e orientar o funcionamento das operações e dos órgãos da Pessoa em questão. 
Nos casos envolvendo fundos de invesƟmentos, limited partnerships ou outros veículos similares 
de invesƟmento, Controle significa o poder discricionário dado ao respecƟvo administrador ou 
gestor do fundo ou ao general partner de administrar e dirigir as aƟvidades, decisões e 
invesƟmento de tal veículo de invesƟmento (sendo que a existência de comitê de invesƟmento 
ou foros decisórios no âmbito do fundo ou da limited partnership não descaracterizará tal poder 
discricionário). As expressões e termos <Controlado por=, <Sob Controle Comum= e <Controlada= 
têm os significados decorrentes desta definição de <Controle=. 
<Parte Relacionada= significa, com relação a qualquer Pessoa, qualquer sociedade que seja, 
direta ou indiretamente, Controlada, que há Controle ou que estejam Sob Controle Comum com 
esta Pessoa, qualquer acionista, membro, sócio, empregado ou administrador de referida 
Pessoa, bem como seus cônjuges e demais Pessoas relacionadas, por afinidade ou 
consanguinidade, até o terceiro grau, bem como qualquer sociedade sob Controle de qualquer 
dessas Pessoas. 
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<Pessoa= significa qualquer indivíduo, sociedade, ou outra pessoa jurídica ou organização, 
inclusive governo ou reparƟção, agência ou órgão do mesmo. 
<Terceiros= significa qualquer Pessoa que não seja (i) um acionista; ou (ii) qualquer Afiliada ou 
Parte Relacionada de um acionista. 
ArƟgo 2º. A Sociedade tem sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida da 
Abolição, n.º 4.166, bairro Mucuripe, CEP 60165−082, podendo, a critério da Diretoria e 
respeitadas as prescrições legais, abrir, instalar e encerrar filiais, com o objeƟvo de desenvolver 
suas aƟvidades na forma e limites definidos neste Estatuto Social. 
ArƟgo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) aƟvidade principal: Serviços de Comunicação 
e MulƟmídia (SCM) (61.10.8−03); e (b) aƟvidades secundárias: (i) Locação de Automóveis; bem 
como comércio de importação e exportação (CNAE: 9512− 6/00); (ii) Reparação e Manutenção 
de Equipamentos de Comunicação (CNAE: 9512−6/00); (iii) Provedores de Acesso às Redes de 
Comunicações (CNAE: 6190−6/01); (iv) Provedores de Voz sobre Protocolo de Internet − VOIP 
(CNAE: 6190−6/02); (v) Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda 
(CNAE:6201− 5/00); (vi) Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de aplicação e Serviços 
de Hospedagem na Internet (CNAE: 6311−9/00); (vii) Portais, Provedores de Conteúdo e Outros 
Serviços de Informação na Internet (CNAE: 6319− 4/00); (viii) Serviços de Telefonia Fixa 
Comutada − STFC (CNAE: 6110−8/01); (ix) Construções de Estações e Redes de Telefonia e 
Comunicação (CNAE: 4221−9/04); (x) Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e 
Industriais, Sem Operador (CNAE: 7739−0/99); (xi) AƟvidade de holding, compreendendo a 
realização de invesƟmentos em empreendimentos e a parƟcipação no capital social de outras 
pessoas jurídicas (CNAE: 6462−0/00); (xii) Corretagem no Aluguel de Imóveis (CNAE: 6128−8/02 
01); (xiii) Gestão e Administração da Propriedade Imobiliária (CNAE: 6822−6/00 01); e (xiv) 
AƟvidades de cobranças e informações (CNAE: 8291−1/00). 
Parágrafo único. A Companhia esclarece que a sede social e suas Filiais serão apenas escritórios 
administraƟvos, de modo que as aƟvidades de construções de estações e redes de telefonia e 
comunicação (CNAE: 4221−9/04) serão exercidas em locais disƟntos dos estabelecimentos de 
sede e Filiais. 
ArƟgo 4º. A Companhia vigorará por prazo indeterminado de duração. 
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 
 
ArƟgo 5º. O capital social é de R$ 858.481.700,41 (oitocentos e cinquenta e oito milhões, 
quatrocentos e oitenta e um mil, setecentos reais e quarenta e um centavos), dividido em 
748.854.316 (setecentas e quarenta e oito milhões, oitocentas e cinquenta e quatro mil, 
trezentas e dezesseis) ações ordinárias, nominaƟvas e sem valor nominal, integralmente deƟdas 
pela única acionista. 
Parágrafo 1º. Todas as ações ordinárias outorgam aos seus Ɵtulares os mesmos direitos, sendo 
que cada ação ordinária confere o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais da Companhia. 
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Parágrafo 2º. É vedada à Companhia a emissão de Partes Beneficiárias. 
ArƟgo 6º. As ações de emissão da Companhia são indivisíveis. 
Parágrafo Único. Quando qualquer ação da Companhia pertencer a mais de um Ɵtular, os 
direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio, observadas as 
disposições do Parágrafo Único, do Art. 28, da Lei das S.A. 
 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIAS GERAIS 
 
ArƟgo 7º. Até o quarto mês subsequente ao término de cada exercício social será realizada 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia para deliberar sobre as matérias previstas no Art. 132, 
da Lei das S.A., podendo ser realizadas Assembleias Gerais Extraordinárias sempre que os 
interesses sociais exigirem. 
Parágrafo 1º. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer diretor da Companhia, 
observadas as formalidades previstas na Lei das S.A. 
Parágrafo 2º. As Assembleias Gerais da Companhia se instalarão em primeira convocação com 
os acionistas representando, no mínimo, a maioria do capital social com direito de voto; e, em 
segunda convocação, com qualquer número. 
Parágrafo 3º. As Assembleias Gerais da Companhia serão presididas e secretariadas pelas 
pessoas indicadas pela acionista da Companhia.  
Parágrafo 4º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria absoluta dos 
votos, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A., quando esta exigir quórum diferenciado. 
Parágrafo 5º. Além das matérias de competência da Assembleia Geral previstas na Lei das S.A., 
dependerão do voto afirmaƟvo da maioria dos presentes as seguintes matérias: 

a) Alterações pontuais ou reforma total do Estatuto Social; 
b) Deliberar aumento ou redução do capital social; 
c) Deliberar acerca da emissão de debêntures, bônus de subscrição e partes 

beneficiárias, resgate ou recompra destes mobiliários pela Companhia, 
conversibilidade em ações ou não, ou que assegurem qualquer direito de 
compra das ações de emissão da Companhia; 

d) Deliberar sobre a alteração dos dividendos obrigatórios; 
e) Decidir acerca do pedido de recuperação judicial ou de falência, bem como 

sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; 
f) Eleger e desƟtuir os Diretores, fixando as suas respecƟvas remunerações; 
g) Deliberar sobre a concessão de garanƟas, reais ou pessoais, em favor de 

Terceiros, estando consignado que a concessão de garanƟas em favor de suas 
Afiliadas, em especial sua acionista controladora, não dependerá de deliberação 
pela Assembleia Geral ou por qualquer órgão de governança da Companhia; e 
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h) Deliberar sobre a contratação de emprésƟmos ou financiamentos que não 
estejam previsto no orçamento anual da Companhia, conforme aprovado pelo 
Conselho de Administração Giga Mais Fibra. 

 
CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 

 
ArƟgo 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por até 8 (oito) 
membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para mandatos de 2 (dois) anos, 
sendo permiƟda a reeleição. 
Parágrafo 1º. Os Diretores serão invesƟdos em seus cargos mediante a assinatura de termo de 
posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, estando 
dispensados de prestar caução para garanƟa de sua gestão. 
Parágrafo 2º. Os Diretores poderão ser desƟtuídos a qualquer tempo e permanecerão em seus 
cargos até a posse de seus subsƟtutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. 
Caso o subsƟtuto venha a ser invesƟdo, este completará o mandato do administrador 
subsƟtuído. 
ArƟgo 9º. Compete à Diretoria exercer as atribuições que este Estatuto Social e a Lei das S.A. lhe 
conferirem para a práƟca dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, sendo 
certo que as atribuições de cada diretor poderão ser determinadas pela Assembleia Geral e 
poderão ser alteradas de tempos em tempos. 
Parágrafo 1º. A Diretoria terá autonomia para conduzir a gestão e administração da Companhia, 
observado o disposto neste Estatuto Social e no plano de negócios e orçamento da Companhia. 
Parágrafo 2º. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praƟcado que a envolva 
em obrigações relaƟvas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste disposiƟvo. 
Parágrafo 3º. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Diretores 
regularmente eleitos. 
Parágrafo 4º. Em caso de vacância definiƟva de qualquer cargo da Diretoria, a Assembleia Geral 
elegerá o subsƟtuto, que cumprirá o restante do mandato. 
Parágrafo 5º. Sem prejuízo das matérias previstas na Lei das S.A. ou aquelas previstas no Estatuto 
Social da acionista da Companhia, compete à Diretoria da Companhia a práƟca de todos os atos 
autorizados pela Assembleia Geral da Companhia ou pelo Conselho de Administração Giga Mais 
Fibra Também compeƟrá à Diretoria da Companhia a abertura, instalação ou encerramento de 
Filiais da Companhia. 
ArƟgo 10º. A Companhia será representada, aƟva e passivamente: (i) por dois diretores em 
conjunto; (ii) por um diretor e um procurador; ou (iii) por dois procuradores, no limite da 
procuração outorgada; ou (iv) por um único diretor ou procurador consƟtuído com a cláusula ad 
judicia em atos a serem praƟcados em processos judiciais e administraƟvos e em arbitragens. 
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Parágrafo Único. As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os 
poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade 
limitado a, no máximo, 1 (um) ano. 
ArƟgo 11º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os 
atos de quaisquer diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam 
respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como 
fianças, avais, endossos e qualquer garanƟa em favor de Terceiros e concessão de emprésƟmos 
para empresas que não aquelas nas quais a Companhia detenha parƟcipação. 
 

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL 
 
ArƟgo 12º. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto 
por 3 (três) membros efeƟvos (e igual número de suplentes se assim eleitos pela Assembleia 
Geral), acionistas ou não, com mandato unificado de 1 (um) ano, permiƟda a reeleição, sendo 
seus membros eleitos pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Único. A instalação do Conselho Fiscal far−se−á por deliberação da Assembleia Geral 
nos casos previstos pela legislação aplicável em vigor. 
 

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 
 
ArƟgo 13º. O exercício social iniciar−se−á em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, conforme previsto na 
legislação aplicável. 
Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria procederá à elaboração das 
demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais perƟnentes. 
Parágrafo 2º. As demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de cada ano serão 
auditadas por empresa de auditoria externa escolhida pelo Conselho de Administração da Giga 
Mais Fibra. 
ArƟgo 14º. Do resultado apurado em cada exercício social, após dedução dos prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda, serão desƟnados: 5% (cinco por cento) 
na consƟtuição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% (vinte por cento) do 
capital social da Companhia. No ano em que o valor reƟdo na conta de reserva legal adicionado  
ao valor reƟdo na conta de reserva de capital represente valor superior a 30% (trinta por cento) 
do capital social, essa desƟnação não será obrigatória; e 25% (vinte e cinco por cento) para o 
pagamento do dividendo obrigatório de que trata o art. 202 da Lei das S.A., não cumulaƟvo; e o 
saldo remanescente terá a desƟnação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. 
ArƟgo 15º. Sem prejuízo de outras hipóteses legais, a Companhia poderá, por deliberação da 
Assembleia Geral, levantar balanços intermediários (mensais, bimestrais, trimestrais ou 
semestrais) para a verificação dos negócios sociais e distribuição de dividendos com base nos 
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lucros apurados nesses balanços intermediários, desde que obedecidas as disposições legais em 
vigor. 
ArƟgo 16º. Sem prejuízo de outras hipóteses legais, a Companhia poderá, por deliberação da 
Assembleia Geral, levantar balanços intermediários (mensais, bimestrais, trimestrais ou 
semestrais) para a verificação dos negócios sociais e distribuição de dividendos com base nos 
lucros apurados nesses balanços intermediários, desde que obedecidas as disposições legais em 
vigor. 
 

CAPÍTULO VII – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
ArƟgo 17º. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação 
aplicável. 
Parágrafo Único. Em caso de liquidação e dissolução da Companhia, caberá à Assembleia Geral 
eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da 
liquidação, fixando−lhes a remuneração. 
 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
ArƟgo 18º. Este Estatuto Social deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da 
República FederaƟva do Brasil. 
ArƟgo 19º. Os casos omissos no Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, em 
conformidade com a Lei das S.A. e demais normas aplicáveis. 
ArƟgo 20º. Toda e qualquer controvérsia decorrente ou relacionada ao presente Estatuto Social 
será dirimida na Comarca da sede da Companhia, disposta no Estatuto Social à época do liơgio, 
com exclusão de qualquer outra, por mais benéfica que seja. 

*** 
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speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact Mob Serviços de Telecomunicações Ltda:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: jean.queiroz@mobtelecom.com.br 

 
To advise Mob Serviços de Telecomunicações Ltda of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us 
at jean.queiroz@mobtelecom.com.br and in the body of such request you must state: your 
previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 
you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from Mob Serviços de Telecomunicações Ltda  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to jean.queiroz@mobtelecom.com.br and 
in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with Mob Serviços de Telecomunicações Ltda  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to jean.queiroz@mobtelecom.com.br and in the body of such request you 
must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any 
other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to 8I agree to use electronic records and signatures9 before 
clicking 8CONTINUE9 within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to 8I agree to use electronic records and signatures9, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify Mob Serviços de Telecomunicações Ltda as described above, 
you consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 
or made available to you by Mob Serviços de Telecomunicações Ltda during the course 
of your relationship with Mob Serviços de Telecomunicações Ltda. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

25/084.913-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2586329583

Data

30/04/2025

399.892.578-33 Loren Cristine Ribeiro Dias 30/04/2025 12:31:01

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

SAO PAULO, 30 de abril de 2025.

Eu, Loren Cristine Ribeiro Dias, com inscrição ativa na(o) OAB/SP sob o nº 373795,

expedida em 24/02/2016, inscrito no CPF nº 399.892.578-33, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

20ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025 e Anexos da empresa DB3
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

2Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na OAB/SP, número: 373795.

Loren Cristine Ribeiro Dias
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

25/084.913-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2586329583

Data

30/04/2025

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

399.892.578-33 Loren Cristine Ribeiro Dias 30/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 25/084.913-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A, de CNPJ
41.644.220/0001-35 e protocolado sob o número 25/084.913-5 em 30/04/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7151549, em 02/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra
Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

399.892.578-33 Loren Cristine Ribeiro Dias 30/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

399.892.578-33 Loren Cristine Ribeiro Dias 30/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

399.892.578-33 Loren Cristine Ribeiro Dias 30/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/04/2025

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 02/05/2025,
às 13:17.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. sexta-feira, 02 de maio de 2025
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